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pnepARnróntos
DE TRANSPORTES
DA MADEIRA.

DE UM
PU

A PORT
BLICOS

O proccsso dc revisão do na alírrca c) do arte lo do Decreo-l-ei no

Comercial e lrxlustrial do Setembm, determ Ino:

Trabalhadores dc Transportes
Autónoma da Madeira para o
Nblicos Pesados de
Autónoma da Madci a

em 27ll0l94 de Liva
oulorgante, tendo a 2 - 

^ 
rcferida Comissão será integrada pclos

seguintcs elementos:sua conlÍapropostâ a22lll

lniciadas as rrcgociaçõcs. não foi
das partcs.

Frustradas as diligências rcal da Sccrctaria Regional da
Extema;doCovcmo

ncgocial;
Regional noscnticlo

adesignar pela Associação Cuncrcial

Porquc sc m
rcsolvcr, Sindicato dos
do conÍlito a lários da Região

Conside
e

O S€cÍeúrio

PORTARIAS DE RBGULAMENTAçAO DB TRABALHO

PORTARIAS DE REG MENTA DETRABALHO PARA O SECTOR DOS TRANSPORTES

condi
arto 360
ecm

No proccso ncgocial dc rcvisllo dos instrumcntos rlc
Ícgulamcntação colcctiva dc trabalho cm vigor para o
scctor dos lÍansportcs públicos pesados dc passagciros e
turistas, ntb foi obtido o almcjado acordo nas matérias
cm rcvisão.

Não obstante as diligências dc carácter conciliatório
c mcdiatório cmprecndidas pelos compctentes
departamcntos da Administração, manteve-se a
intrarsigência da-s partcs, não sc corscguirxlo o ncccssário
conscnso.

VcriÍicados quc estavam os con<licionalismos
prcvistos no artigo 360 do Dccrcto-l.ci na 519-C1fr9, de

da Sccretarla Regional dos
Comunicaç[o qw coordenará:

29 de Dczcmbm, foi consütuída por dcspacho do
Secrctário Regional dos Assuntos Parlamcnüares e

Comunicação de 2oll2l94, uma Comissão Técnica
encarrcgada dc proceder aos estudoe preparatórios de
uma PRT para o scctor em questão.

Dos lrabalhos dessa comissão ruultou e prescnte
portaria na qual, atentas a dimensão e sltuaç[o do sector
económico cm causa, se procurou obler, justa e

cquilibradamenb, a harmonização dos intcrcsscs em
prescnça, no que respciu às condiçÕcs salariais.

Nesl,a conformidade, marda o Govenro Regional da
Madcira, pclos Sccretários Reglonais dos Assuntos

Regulamentação do T[abalho
DESPACHOS

294n

REGULAMENTAC
DE PASSAGETROS

PrÉcNrcn AARÂ DOSMAU rssÃoCOM
DE BALHOTRADE Ão

DAE ASTURIST

da

da Região

enlÍe a Asociação
e o Sindicato dos

oacordo

à

Comunicção, ac 19
RcgionaldosAssuntm

Idcde Dezembm
PsrlüneLaÍes

istosnasalÍncas b)cc)nono I do
ne 5 I 9-C l[9 dc 29 de Dezembro,

obtcro dcsbloqueio
pclos Scrviços

e lndustrial do
-Um

Autónoma da Madcira.

- Um assessor a
Trabalhadores dos

Secretaria Regional dos

Anónio Brazfu rh Castro.como dc harmonia com as compctências
primento do disposo no no 2 do citado preccito,

quc se acham preenchidos os
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Parlamentares e Comunlcação c da Economia c
Cmpcração Extcma, so abd go dO disposto m arte 360 do
Dccrcto-l,ci n0 519-Cl[9, de 29 tlc Dczembro e da
alínca c) do arto lc do Decrcto-l.ci n.0 294n8,de22 de
Sctcmbm , o scgulntc:

BASE I

(Áree c Âmblto)

A prescntc portaÍia é aplicável na árca da Rcgião
Autónoma da Mrdcira às rclações de trabalho
cstabclecidas enlrc, porum lado, as entidadcs patronais
quc prossigam e acüvidadc dc tÍansportcs públicos
pc.salos dc passagcims e turistas e, por oulro lado, os
trabalhadorcs ao scu scrviço das proÍissõcs e catcgorias
pmÍissionais prcvistas no Arrcxo I.

BASE II

(DeÍlnlçáo de Íunções)

A dcÍinição das funçõcs lncrcntcs às proÍìssõcs
abrangidas pcla pcscntc portaria ó a constantc do Ancxo I.

BASE III

(ClessiÍïceçÂo e lntegreção em
nÍvels de qunliÍicaçiio)

As proÍìssõcs prcvistas na pÍescntc portaria são
intcgradas cm nívcis dc qualiÍicação dc acordo com o
Ancxo ll.

BASE IV

(Remunereçõcs nrírrinrus)

As rcmuncraçÕcs mínimas mcnsais <los trabalhadorcs
abrangidos pcla prcscntc portaria são as constantes do
Ancxo lll.

BASE V

BASE VII

(SubsÍdio de rllrrentaç{o)

Por cada dia de tÍabalho efeaivo os trnbalhalorcs
ttm dircito a um subsídio de alimentaçlo no valor de
46s$00.

BASE VI

(Abono psrr fulhas)

Os trabalhadorcs cncarrcgados dc efcctuar, com
caráctcr rcgular c permancntc, pagamentos ou
rcccbimentos tcrão direito, pclo cxcrcícioefcctivo dcssa
função, a um abono mensal para fallras dc 2.150$00.

BASE VIII

(Dluturnldades)

Os trabalhadoÍes terão dircito a uma diuturnidade no
valor de 2.150$00, de tÍ0s em tr0s anos, até m limitc
máximo de cinco, e qual scrá atribuÍvel em função da
rcryccüva antiguidade na emprcsa-

BASE IX

(ReÍelçoes e eloJanrento)

I - A emprcsa reembolsará os trabrlha<lores
dcslocados das despcsas efectuadas com rs rcfel@s
quc cstcs, por motivo dc scrviço, hajam tomado fora do
local dc trabalho pclos valorcs scgulntcs:

a) almoçp 645$m
645$00b) jantar

c) ccia 335$00

2 - 
^ 

empresa reembolsartí lguelmente os
trabalhadorcs das despcsas com as rcfcições quc estcs
hajam tomado no local dc trabalho, quando a execução
do scrviço os impcdir dc iniciarcm ou tcrminarcm o
almoço cntrc as I 1.0 c as 14.30 horas e o JantarentÍe as
19.00 e as 22.00 horas pclo valor de 300$00.

3 - O trabalhador terá direito a 160$00 para
pagamcnto do pcqucno almoço scmprc que esteje
dcslocado do scu local dc trabaltn e na scquêrrir dc
pcnniu por conk da enüdadc patronal.

4 - Em excursÕcs de pcrcurso lgual ou superior À

volta do Faial ou de duração supcrior a 8 horas, o
motorista goza diáriamcnts dc subsídio de caída e
alimentação de 1.725$ffi.

No caso dc excursõcs com peÍnoita e alojamcntò, o
molorista bcncÍicia dc um subsítlio total especial de
saída e alimentnção de 3.855$00.

BASE X

(Vlgêncle e eflcúde)

I - A presentc portari a entra em vi gorrrc d i a segui nte
ao da sua publicação.

(Retrlbulção especial)

Pclo alongamcnto do intcrvalo dc dcscanso, nos
tcrmos prcvistos na rcgulamcntação colectiva aplicávcl,
o motoÍista terá dircito à rcuibuição cspccial mcnsal dc
8.805$m e o cobrador à dc 7.445$ü).
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2 -, A tabcla salarial constantc do Ancxo lll produz

cfeitos desde I dc Dczcmbro de 1994.

Sccrntarias Rcgionnis dos Àssuntos ?arlamcntares e

SHHtr't'*mn:',r,mffi ff'"JPil:33.l:
il'ËÏ&"Ã i óõittúlúúo. Ertunrdõ AnÚnio Brazão dc

èï,Ë:]ils."rcu'ió ncgónai rJa Economia e coopcração

Èircrls. tm{ Agosünho Gomcs Pcrcira de uouvcta'

.!., , 
ANBXOI

Çate gorles Prolissionais-DcÍinlçáo de funções

GRUPO À

' .Motorlste - O trabnlhsdor quc, possuindq 
"try i"

õqtrf uçeo p-Íis3ional. lcrn I scu carSo e condução dc vcÍculos

iu*Ot.it, comlntinrto-lhc ainrla zclar Jrcla conscrvação do
'"ôtcotu, 

pcta cuia que transporüt, oricntondo tarnbém a sua

carq-acdcscarSa.

.i . ',,... GRUPO B

' : TrensPortes Públicos

, . Chefe de Estação ' O poÍissional quc oricnta e dirigc o

sry!ço$âs csLaçõcs dc camionagun'

' . Exptdidor ' O poÍìssional quc ns cslsção dc camionagcm

* * "it 
pública oricnta o scrvÇo dc chcgatla c partida dc

' 
antocrÍÍol de scrviços priblicos'

Escàh dor - O pmfissional quc, a parrir dc uma basc dada

pclos ecrviçoc dc er pkroçlo (Irátcgo)'-clabaa graÍicamcnte

; Iq{ttú e crneiras (doe autocarc da cmprcsa) tcrxlo em

conla oJ tcmpog dc percurso. número de chapas e

'gplp"citamcntodas mesrns, dcsdc a saÍtta das ruJrctivas

i*uçO"rt sccçÕcs ou praças dc cmbarque e dcscmbarquc de

prtüiçi.t, aré e sua rccolha' Pottc claborar outras t'arcfas

similarcs.

Flscrl - O profissional quc fiscaliza os scrviços nos

tmnryortcs dc pessagcims, proccdc à revisão rlc bilhctcs nas

.r*1r", dc scrviço público, compctindo-lhe ainda oricntar o

.scwiço na via Públice-

-aslsçôcs dccamionagem, postos dc dcsprchoou filiais clectua

e "cnth 
dc bithctcs e o thspo:ho dc mercatbrias ou dc

quoisq,JcÍ volumcs s transptrtar em veículm automóvcis e [az'

marcaçlo & lugarcs nos sutoctlrros'

Controlsdor-Bllhetelro - O profissional quc procalc à

vcrificnção das folhas dc Snnto' reccbc a confcrc rcccitas dc

rrátcgo c outrm. vcndc essinaturas e scnhas dc transçnrtc'

prepara e cfectua psSemcntos. forncce bilhet$ e veriÍica os

bilhetcs cxiscntcs na possc dos CobrsdoÍ€s-Bilhcrcirs' elabra

illrrt,t" scrviço rtc tráfcgo c ainds cxccuts outrc scrviços

afectos à mcsma rcüvidadc.

Praücsntc de Dlllretelro-Ihspsdunt€' O pro{issiqul

qu"-"**uü o robalho dc BilheiciÍ'FDespochante' mr mb a

ricntaçs dcsc'

Cobrsdor'Bilhetelro - O profissiorul que nas viauras

O"."tt"ú de serviço público cfcctua a vcnda dc bilhetc ms

oassaqeiros. csÍrcga e descarrega ol volumes nelas

[""ró*oot e quc na via pública auxilia o moorisüa sempÍÊ

quc nocessáÍio.

Pratlcante de Cobredor'Bllhetelro - O profissiuul

quc faz a aprcrxlizagcm pü8 8catcgÚiadcCobradfr -BiltrcteiÍo'

Àút oois t..r", ,1" aprcndizagcm asende a cssa catcgoria'

Servente ' O pofissional qw cancp e dcscarrega as

mcrcadorias dos veiciulos dc scrviço público c faz a entÍe88 e

lcvanhmento das mcsmas na sccçlo de derycho'

GRUPO C

Garegenr

Lubrllìcrdor - O profssionalque procede àlubriÍicação

dos vcÍculos, cutornó"ôis, muda tte ólcos do motof' caixa rh

velocidarlcs c difcrcncial c stcstr os mesmos com ólcos

irxlicsdc.

Lavedor - O pmÍissional que prmcde à lavagcm dos

vcículosautornóvcis,abastccedcágua'óleoegasólcoou
cxccutâ 6 scrviçoscornptcmcntares irrcrentcsr qrcrpoÍ sislcrÌu

manuâl, queÍ Por máqúnas.

Montador de Pneus 'O pmÍissionat qrrc procule à

montageÍn e dcsmontagern de pneus e vdcaniza pneus e

cârnaras-dc-ar.

djudante de Lubrlficgçáo - O proÍissiorul que qjuda

no scrviço dc lubrificaçtro.

djudante de Lsvador - O proÍissiaul quc ajuda no

scrviço dc lavador.

dJudante de Montador de Pneus' O profissional quc

ajuda no scrviço dc montsl'or'

Os Ajudantes scrão pmmovi<los àcatcgoria supcrio-r'

após dois uros de scrviço efectlvos, salvo r sua não

ómpctência apreciada por tr€s glel.enos' scndo dois

no*bados rcspcctivamcntc pelo Sindicato outorgantc e

pcla Enridade Patrorut c o tcrcciro por escolha daquclcs

dois.
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OUTROS

Gusrds -É o rrabalhartor quc vigia as instataçõcs locais,
cquipanrcnos c outros bcns das Emprcsas, os protcjc conlÍa
inclrxliosou roubcc poibcorccss apcss@snãoautfrizBdas,
pulcndo ainda cxcrccr as furçõcs quc compctcm ms rondistas
ou vigilanrcs.

Aprendlz de Ililhetclro-Despachante - errcm duranrc
scis mcscs Íaz a aprcndiztgem para praticanlc dc bilhctciro-
dcspachantc - cntÍÊ oc 14 c l8 uros dc idadc.

Aprendlz de Lrvrdor, de Montador de pneus ou
de LubrlÍïcrdor - Qucm adquirc crn tcoria c na prúüca os
ensinamcntos dc quc ncccssitr para bcm dcscrnpenhar uma
dcstas pnoÍìssôcs - cntÍe tr l4.c l8 anos dc idadc.

i

ANEXO II

ESTR.UTURA DOS NÍVEIS DE
QUALIFTCAçÃO

5 - PROFTSSTONATS QUALIFTCÂDOS:

5.2 - Administraüvos, Comércio e Outros:

Bilhctcim-Despachantc
Contrclsdor-B ilhcrciro.

5.3 - Rroduçeo:

Expcdidor
EscalsdoÍ
Fisal
Lubriíìcador
Mooristr.

6 . PROFTSSTONAIS SEI|üQUALTFTCADOS
(F^SPECIALIZADOS):

6.1 - Administrativos, comércio c outros:

Cobrador-Bilhctciro.

ó.2 - Produção:

I-avslor
Montadr dc Prnus
Âjudanrc dc Lubrificador

7 - pROF-rSSrONÂrS NÃo QUALTF-TCADOS
(INDIFERENCIÂDOS):

7. | - Âdministraüvos,comércio c outros:

Scnrnlc
Guarda.

7.2 - Produção:

Ajudânlc dc lavador
Ajulante dc Montadr dc Prpus.

PROFTSSÕES NÃO ENQUADRADAS:

haücano de BilhctciÍo - Desprluntc
haücante de Cobrador - BilheteiÍo
Aprurdiz dc Biltreteiro - Xspactrantc
Aprcndiz dc MontadoÍ de Pncuc
Aprcnrliz dc Lubri Í'rcador.

As situações de Pratlcante e de Aprcndiz ngo são
passíveis dc enquadramcntoem NÍveis de euallÍicrç[o,
por sercm consideradas estâdos de translção pars
catcgori as profi ssionais.

ANEXO III

TABELA SALARIAL

TRANSPORTES PÚBLICOS DE PASSAGETROS E. TURISMO

CATEGORIAS PROFISSIONAIS

Motorista i"""""""""::""'...
.Chefe de frsüação

BilheteiroDespachantc .........;...;.;......;;;...

Conúolads-Bilhcrciro

Exçrcdidor

Escalatlr

Fiscal ..................:........,...

Praticano dc B ilhctcirçDcsprchantc .......

Cobrada-Bilhcrcim

haücântc de Cobrador - Bilhctciro ..........
Scrvcntc ............:........

Lubrificador

Monhdm dc Pncui

[:vador
Cuarda

Ajulantc dc Lavador .r...................

Ajulantc dc Montadr dc Pncus

Aj utante dc Lu brificsdÒr,..............,.........

Aprcndiz dc 14 a 16 anc
Aprcndiz. de 16 a l8 anm

r01.22600
l0l.22üs0
84.54600

82.640$ü)

81.6900ü) i ' '
81.690$001-

'8t.690$00 : -
70.39CIt00 /
77.04$00 /-

44.510$00/--

72.97Nfo o-'
&4.54CI100;--

78.87AÍ{f,L''
n.04AÍiN'-'
77.0aO$0a) .

70.390$00 a'-
70.390$00

70.390S00

46.570C00

5r.7m$00

a) já inclui a retribuição pclo trabalho Íìoctünn




